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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra, nº 01, Centro 

    CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

DECRETO Nº 15.314/24, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.     

 

Exonera servidor e dá outras 

providências . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, fundamentado no inciso II, do artigo 58, da 

Lei Orgânica do Município, e no artigo 36, da Lei Municipal nº 1459/18,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado o Sr. DAVID DA SILVA, anteriormente 

nomeado para exercer o cargo de provimento temporário de OFICIAL DE 

GABINETE, na Secretaria Municipal da Casa Civil, sob o símbolo DAS-4. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 15 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra, nº 01, Centro 

    CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

DECRETO Nº 15.313/24, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.     

 

Exonera servidor e dá outras 

providências . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, fundamentado no inciso II, do artigo 58, da 

Lei Orgânica do Município, e no artigo 36, da Lei Municipal nº 1459/18,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado o Sr. ANTONIO SILVERIO DA SILVA 

NETO, anteriormente nomeado para exercer o cargo de provimento temporário 

de ASSISTENTE II, na Secretaria Municipal do Litoral Sul, sob o símbolo DAS-

6. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 15 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 

 

Edição 7.971 | Ano 6
15 de janeiro de 2024

Página 13

DECRETON° 15.313/ 2014 - EXONERA SERVIDOR E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS

Certificação Digital: PDLHX8HM-EINIHJDG-EGWPXOSM-D2V1L4RX
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



Edição 7.971 | Ano 6
15 de janeiro de 2024

Página 14

ACORDODE COOPERAÇÃO TÉCNICAN° 001/ 2024 - AUTARQUIA DE TRÂNSITO E OMUNICÍPIO DE
PORTO SEGURO

Certificação Digital: PDLHX8HM-EINIHJDG-EGWPXOSM-D2V1L4RX
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



Edição 7.971 | Ano 6
15 de janeiro de 2024

Página 15

Certificação Digital: PDLHX8HM-EINIHJDG-EGWPXOSM-D2V1L4RX
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



Edição 7.971 | Ano 6
15 de janeiro de 2024

Página 16

Certificação Digital: PDLHX8HM-EINIHJDG-EGWPXOSM-D2V1L4RX
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



Edição 7.971 | Ano 6
15 de janeiro de 2024

Página 17

Certificação Digital: PDLHX8HM-EINIHJDG-EGWPXOSM-D2V1L4RX
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



Edição 7.971 | Ano 6
15 de janeiro de 2024

Página 18

Certificação Digital: PDLHX8HM-EINIHJDG-EGWPXOSM-D2V1L4RX
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



Edição 7.971 | Ano 6
15 de janeiro de 2024

Página 19

TERMODE RECONHECIMENTODE DÍVIDA.

Certificação Digital: PDLHX8HM-EINIHJDG-EGWPXOSM-D2V1L4RX
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA DE TURISMO, SERVIÇOS, ATIVIDADES E TRANSPORTES TURÍSTICO 

  

 
Avenida Portugal, 350 – Passarela da Cultura –, Centro, Porto Seguro/BA, CEP 45.810-000. 

juridico@portosegurotur.com 

CHAMADA PÚBLICA / CREDENCIAMENTO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3516/2023 

 

 
CONVOCAÇÃO 

 

OBJETO: Credenciamento para seleção e contratação de serviços artísticos de grupos musicais, Bandas 

/Artistas, pessoa física ou jurídica, para atender o calendário Anual de Eventos da Secretaria de Turismo de 

Porto Seguro, e em eventos, projetos e atividades realizadas e/ou apoiadas pela Prefeitura de Porto Seguro 

nos anos de 2023 e 2024. 
 

O Município de Porto Seguro, Estado da Bahia, na pessoa do ordenador de despesa Paulo César 

Onishi, e a Comissão Especial de Avaliação das propostas dos Editais da Secretaria Municipal de Turismo, 

Serviços, Atividades e Transporte Turístico, em atendimento ao disposto no Edital que rege o procedimento 

em epígrafe, considerando a necessidade de contratação dos credenciados (resultado final republicado no 

Diário Oficial do Município no dia 16/06/2023, edição 7.313), CONVOCA os artistas habilitados para a sessão 

virtual de sorteio à contratação para apresentação durante o Carnaval Cultural 2024, no dia 16.01.2024 às 

10h00min, via plataforma Zoom, cujo acesso se dará por meio do seguinte link:  

 

https://us05web.zoom.us/j/83802416210?pwd=fhKr1c6b0qJhoPwiXMZPLEaXBGas0o.1  

 

 

       Anderson Guilherme da Silva Quaresma                           Alan Souza da Silva 

 

 

 

 

            Herculano Assis Magnavita                                Neila Patrícia da. C. M. dos S. Magno 
 

  

 

 

 

Paulo César Onishi 
Secretário Municipal de Turismo, Serviços, Atividades e Transporte Turístico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

          

RECURSO - HABILITAÇÃO – CP008/2023 
 

MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 
 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de recursos administrativos interposto pela empresa AMBIENTE SERVIÇOS 
URBANOS LTDA contra decisão proferida  no julgamento da fase de habilitação a qual a 
inabilitou e habilitou o Consórcio Caravela, tendo sido o fundamento o não atendimento aos 
requisitos de qualificação técnica, pois não apresentou comprovação de capacidade técnico-
operacional, nem técnico-profissional, além de ter apresentado Plano de Trabalho em 
desacordo com os parâmetros contidos no instrumento convocatório. 

A empresa apresentou em suas razões que haveria cumprido os requisitos de qualificação 
técnica, alegando que deveria comprovar apenas a capacidade de gestão de mão de obra, 
bem como que o plano de trabalho não poderia ser instrumento para classificação dos 
participantes, além de  alegar que o Consórcio Caravela deveria ser inabilitado por não ter 
apresentado ART referente ao plano de trabalho e no cálculo dos índices contábeis conter 
assinatura digital e o documento ser físico (impresso). 

O Consórcio Caravela apresentou suas contrarrazões aduzindo que a inabilitação da 
Recorrente ocorreu nos termos do edital, alegando ainda que cumpriu todos os requisitos 
do edital, que não havia exigência de apresentação de ART e que o declaração assinada 
digitalmente é fácilmente comprovada sua veracidade, encaminhando no mesmo e-mail 
junto com as contrarrazões o documento em formato digital para verificação da autenticidade 
das assinaturas e do conteúdo.. 

Passamos a análise das matérias abordadas nos recursos apresentados. 
 
 

2. DA TEMPESTIVIDADE 

A decisão referente à habiitação foi publicada no Diário Oficial do Município em 29/12/2023, 
tendo em sido recebido o recurso administrativo via e-mail em 05/01/2024, sendo assim 
plenamente tempestivo. 

Foi publicado o aviso de recebimento do recurso em 09/01/2024, abrindo-se assim a 
contagem do prazo legal de 05(cinco) dias úteis para apresentação das contrarrazões, tendo 
sido protocolada tempestivamete no dia 11/01/2024, via e-mail. 

 
3. DO FUNDAMENTO 

A empresa AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS LTDA alegou em suas razões de recurso 
que a sua inabilitação teria sido indevida, pois alega que os Atestados devem comprovar 

que a licitante tem aptidão na Gestão da Mão de obra e não especificadamente a cada item 

do objeto licitado. 

A empresa aduz ainda que os atestados de capacidade técnicas foram juntados no processo 

possuindo, portanto, o grau de similaridade técnica para execução dos serviços. 

Pois bem. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

          

O edital da licitação possui de forma expressa e clara os requisitos de qualificação técnica, 
vejamos: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

          

 

As regras de qualificação técnica são claras e objetivas e, de forma cabal a empresa 
Recorrente não atendeu aos requisitos, pois apresentou apenas 01 (um) atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, acompanhado da CAT para comprovação da Capacidade 
Técnico-profissional, emitido pelo Município de Nova Viçosa/BA. 

Este Atestado de Capacidade Técnica não atende aos requisitos do edital pois não 
comprova a execução de 50% das parcelas de maior relevância prevista no 5.1.2, alíneas 
“c.1.7”, do edital. 

O atestado apresentado pela Recorrente comprova apenas a execução de coleta de 
resíduos sólidos no quantitativo de 84.000 m³, como a densidade média do lixo é de 
250kg/m³, tem-se o quanitativo de 21.000 toneladas, ou seja, inferior as 35.104,38 toneladas 
exigida no edital do certame. 

Ademais, verificamos que não consta a comprovação referente às demais parcelas de maior 
relevância definidas no edital da licitação. 

Constatamos ainda que a Recorrente não comprova o período de 03 (três) anos de 
experiência no serviço de coleta de 2.925,36 toneladas de resíduos sólidos por mês, 
conforme exigência do item 5.1.2, alínea “i”, do edital, pois o Atestado de Capacidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

          

Técnica apresentado pela Recorrente atesta a execução apenas de 10 meses de execução. 

Conforme trazidos nas contrarrazões do Consórcio Caravela, verificamos ainda que sequer 
pode efetivamente ser considerado o atestado apresentado, pois o dispositivo contido no 
item 5.1.2, alínea “f”, do edital, somente serão aceitos atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

Sendo assim, é clarividente que a Recorrente não atendeu aos requisitos de qualificação 
técnico-operacional e técnico-profissional. 

Na sequência, a empresa Ambiente Serviços Urbanos Ltda, ora Recorrente, alega que a 

metodologia para execução não pode servir de critério de classificação dos licitantes, mas 

apenas o dever de avaliação como aceitável ou não. 

Ocorre que, em momento algum houve classificação das empresas com base no plano de 
trabalho, mesmo por que trata-se da fase de hablitação, ainda, não se trata de julgamento 
por técnica e preço, mas apenas de exigência de apresentação de metodologia para 
execução, exigência prevista legalmente no art. 30, §8º, da Lei nº 8.666/93. 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-
á a: 

(...) 

§ 8º  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de 
alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos 
licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para 
efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise 
dos preços e será efetuada exclusivamente por critérios 
objetivos. 

Pois bem, em momento algum foi determinada ordem de classificação com lastro na análise 
do plano de trabalho. O que ocorreu é que a empresa Recorrente apresentou Plano de 
Trabalho que não atendia aos requisitos objetivos contidos no instrumento convocatório, 
inclusive tratava de serviços que sequer compõe o objeto da licitação, como Coleta manual 
e mecanizada de resíduos da construção e demolição. 

Observa-se que a própria Recorrente acata tácitamente a decisão quanto a não aceitação 
do seu plano de trabalho que sequer ataca em suas razões a análise de seu plano de 
trabalho, limitando-se tão somente a questionar que não seria critério de classificação. 

Não existe nas razões do recurso qualquer impugnação objetiva ao julgamento do plano de 
trabalho, o Recorrente não faz qualquer menção acerca de possível erro na análise do seu 
Plano de Trabalho, o que demonstra tácitamente a aceitação deste ponto do julgamento 
desta Comissão Permanente de Licitação. 

De tal modo, não vislumbramos qualquer motivação válida a reformar nosso entendimento 
acerca da INABILITAÇÃO da empresa AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS LTDA. 

A Recorrente ainda traz no bojo de seu Recurso Administrativo alegações acerca da 
habilitação do Consórcio Caravela, apontando que a habilitação ocorreu ao revés das 
exigências prevista no edital. 
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Neste ponto a Recorrente aduz que o Consócio Caravela teria deixado de apresentar ART 
referente ao Plano de Trabalho apresentado, bem como que a assinatura digital aposta o 
documento referente aos cálculo dos índices contábeis seria inválida, pois o documento 
apresentado é físico (impresso). 

Quanto a apresentação da ART do Plano de Trabalho, observamos que não consta tal 
exigência o instrumento convocatório, sendo exigido apenas a apresentação do documento 
contendo no mínimo, as solicitações contidas no referido anexo, comprovando que possui 
conhecimento dos serviços a serem executados através de metodologia de execução 
e sistemas de trabalho para execução das atividades objeto da licitação, observando 
todos os termos e solicitações constantes no Anexo II. 

Pelo texto contido no em 5.1.2, alínea “m” do edital da licitação, não há qualquer exigência 
de apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica. Assim, exigir ART do plano de 
trabalho seria o mesmo que exigir ART referente às planilhas orçamentárias dos licitantes, 
pois a “elaboração de orçamento” é uma atividade técnica especializada definida na 
Resolução n.º 1073/2016 do CONFEA – Anexo I – como “atividade realizada com 
antecedência, que envolve o levantamento de custos, de forma sistematizada, de todos os 
elementos inerentes à execução de determinado empreendimento”. 

Pondera-se que a finalidade do Plano de Trabalho é a comprovação da metodologia para 
execução, conforme exigência editalícia com lastro legal no art. 30, §8º, da Lei nº 8.666/93, 
verbis: 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
se-á a: 

(...) 

§ 8º  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de 
alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos 
licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para 
efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos 
preços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

Assim sendo, trata-se de documento cuja finalidade é avaliar se o método de execução 
proposto pelo Licitante atende ou não às necessidades da Administração, sendo o 
julgamento de aceitabilidade realizado por meio de critérios objetivos e previamente 
definidos, mas não se trata neste momento se serviço a ser executado ao município, não 
cabendo no momento de habilitação a exigência de ART. 

Observa-se que não há razoabilidade de exigir-se ART do plano de trabalho no momento 
da licitação, sendo devida a exigência das devidas ARTs na assinatura do contrato, 
inclusive, a resolução CONFEA nº 1.025/2009, citada pela própria Recorrente, pontua que 
no caso de contratos com a Administração pública deverá ser providenciada a ART no prazo 
de até 10 (dez) dias da assinatura do contrato ou documento equivalente. 

Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de 
serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade 
técnica, de acordo com as informações constantes do contrato 
firmado entre as partes. 

§ 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em 
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até dez dias após a liberação da ordem de serviço ou após a 
assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde 
que não esteja caracterizado o início da atividade. 

Destarte, a exigência da ART se mostra razoável no momento da assinatura do contrato, 
não sendo razoável a inabilitação de licitante por não apresentação de ART referente ao 
Plano de Trabalho. 

No que se refere às alegações acerca da legitimidade das assinaturas digitais em 
documento físico (impresso), importa informar que o Consórcio Caravela no momento do 
envio de suas contrarrazões encaminhou o documento digital que originou o documento 
físico, possibilitando a verificação da autenticidade das assinaturas, inclusive sendo possível 
auferir a data em que as assinaturas foram apostas no documento. 

Diante da apresentação do arquivo que originou o documento físico, foi possível à CPL 
verificar e atestar sua autenticidade, atendendo plenamente à exigência editalícia. 

Ademais, impende ressaltar que a legislação tem trilhado no sentido de reduzir a burocracia 
na Administração Pública, sem perder o controle necessário, conforme observamos da Lei 
nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, a qual prevê a dispesa de exigência de atos como 
reconhecimento de firma e autenticação de documentos, vejamos: 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, 
é dispensada a exigência de: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, 
confrontando a assinatura com aquela constante do documento 
de identidade do signatário, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua 
autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente 
administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, 
atestar a autenticidade; 

Sendo assim, no caso em tela, diante do questionamento de autenticidade da assinatura, 
razoável a realização de diligência, pois não se trataria de juntada de novo documento, mas 
de verificação de autenticidade do documento juntado, passível de ser certificado e atestado 
pela CPL, assim como no caso de apresentação de documento físico com assinatura 
acompanhado do docuemnto de identidade do signatário, ou mesmo de autenitcação de 
cópia mediante comparação com o original. 

Contudo, como dito, o Consórcio Caravela quando do envio das suas contrarrazões juntou 
o documento digital para comprovar a autenticidade e a data das assinaturas, bem como o 
conteúdo do documento, viabilizando a essa CPL autenticá-lo e atestar as assinaturas, as 
quais verificamos terem sido apostadas em data anterior ao certame. 

 
4. DISPOSITIVO 

Pelo todo exposto, essa Comissão Permanente de Licitação RATIFICA a decisão proferida 
no julgamento da Fase de Habilitação da Concorrência nº 008/2023, manifestando-se pelo 
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NÃO PROVIMENTO do Recurso Administrativo interposto pela empresa AMBIENTE 
SERVIÇOS URBANOS LTDA, por esta não ter comprovado os requisitos de qualificação 
técnica, bem como por ter o Consórcio Caravela cumprido todas as exigência editalícias. 

Publique-se. 

À Autoridade Superior, nos termos do art. 109, §4º, da Lei nº 8.666/93, para apreciação do 
Recurso Hierárquico. 

 
 

Porto Seguro, 15 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 
JESSONIEL SANTOS DA SILVA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

Marina Carvalho Andrade  

 Matrícula nº 41549 

 Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

Adailton Campeche de Souza 

 Matrícula nº 3354  

Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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RECURSO - HABILITAÇÃO – CP008/2023 
 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
 

 
 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de recursos administrativos interposto pela empresa AMBIENTE SERVIÇOS 
URBANOS LTDA contra decisão proferida  no julgamento da fase de habilitação a qual a 
inabilitou e habilitou o Consórcio Caravela, tendo sido o fundamento o não atendimento aos 
requisitos de qualificação técnica, pois não apresentou comprovação de capacidade técnico-
operacional, nem técnico-profissional, além de ter apresentado Plano de Trabalho em 
desacordo com os parâmetros contidos no instrumento convocatório. 

A empresa apresentou em suas razões que haveria cumprido os requisitos de qualificação 
técnica, alegando que deveria comprovar apenas a capacidade de gestão de mão de obra, 
bem como que o plano de trabalho não poderia ser instrumento para classificação dos 
participantes, além de  alegar que o Consórcio Caravela deveria ser inabilitado por não ter 
apresentado ART referente ao plano de trabalho e no cálculo dos índices contábeis conter 
assinatura digital e o documento ser físico (impresso). 

O Consórcio Caravela apresentou suas contrarrazões aduzindo que a inabilitação da 
Recorrente ocorreu nos termos do edital, alegando ainda que cumpriu todos os requisitos 
do edital, que não havia exigência de apresentação de ART e que o declaração assinada 
digitalmente é fácilmente comprovada sua veracidade, encaminhando no mesmo e-mail 
junto com as contrarrazões o documento em formato digital para verificação da autenticidade 
das assinaturas e do conteúdo. 

A Comissão Permanente de Licitação manifestou pelo NÃO PROVIMENTO do recurso 
administrativo. 

Destarte, vem então os autos para decisão acerca do Recurso Administrativo. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO 

Após análise dos autos do processo, inclusive a manifestação da CPL, não vislumbramos 
nada que justifique a alteração da decisão proferida pela CPL na fase de habilitação. 

Pontuo que ao analisar a documentação resta clara a não comprovação da qualificação 
técnica da Recorrente, assim como entendemos que não há motivação para inabilitação do 
Consórcio Caravela por não apresentar a ART do plano de trabalho. 

Quanto a ART do plano de trabalho, recomendo que seja exigida nos termos da resolução 
do CONFEA no prazo de até 10 dias após a assinatura do contrato. 

A assinatura, conforme manifestação da CPL, pode ser verificada sua autenticidade por 
meio do arquivo digital enviado. 

Logo, diante da ampla fundamentação trazida na manifestação da CPL, contendo fatos e 
fundamentos bem delineados, a adoto como motivação desta decisão, tornando a referida 
manifestação parte integrante da presente decisão.  
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3. DISPOSITIVO 

Pelo todo exposto, CONHEÇO do Recurso Administrativo interposto pela empresa 
AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS LTDA, por possuírem os requisitos de  admissibilidade, 
para no mérito NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se integralmente a decisão da Fase de 
Hablitação da Concorrência nº 008/2023 proferida pela Comissão Permanente de Licitação, 
de modo a manter-se a inabilitação da Recorrente e a habilitação do Consórcio Caravela. 

Publique-se 

Devolva-se os autos para a Comissão Permanente de Licitação para prosseguimento, 
determinando a designação de sessão pública para abertura das propostas de preços. 

 

Porto Seguro, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 

LUCIANO ALVES DE JESUS 

Secretário Municipal de Serviços Públicos  
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Estado da Bahia 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

 
PORTARIA Nº 001/24 DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Define as Unidades Escolares da Rede 

Pública Municipal de Ensino consideradas do 

campo.”  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO DE PORTO SEGURO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 12.573/21; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conforme prevê o Plano de Carreira, Cargo, remunerações e Funções Públicas 

dos(as) Servidores(as) do Magistério Público do Município de Porto Seguro em seu 

art. 96, fica definido para o Ano Letivo de 2023, as Unidades Escolares da Rede 

Pública Municipal de Ensino consideradas do campo. 

Art. 2º Para efeitos desta Portaria, considera-se Escola do Campo: aquela que tem 

demanda de estudantes oriunda do campo e, além disso, aquela em que o PPP da 

instituição trouxer essa especificidade como proposta pedagógica. 

Art. 3º Para fins de pagamento da gratificação intitulada de Zona Rural para os 

servidores(as) do Magistério Público Municipal, considerando-se o disposto no artigo 

2º desta Portaria, ficam definidas as Unidades Escolares classificadas como do 

campo: 

 

1. Alcides Faustino 

2. Escola Alegria Do Saber 

3. Escola Canta Galo 

4. Escola Chico Lage 

5. Escola De Ed. Inf. Creche Cruz De Malta 

6. Escola Eng. Bernardo Sayão 
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7. Escola Francisco Estrela 

8. Escola Manoel Ribeiro Carneiro 

9. Escola Municipal Dois De Maio 

10. Escola Municipal Joana Moura 

11. Escola Municipal Archimedes Ernesto Da Silva 

12. Escola Municipal Caminho Da Esperança 

13. Escola Municipal Frutos Da Terra 

14. Escola Municipal José Francisco De Assunção 

15. Escola Municipal Maria L. Westphal Santana 

16. Escola Municipal Morro Alto 

17. Escola Municipal Projeto Mangabeira 

18. Escola Municipal São Geraldo 

19. Escola Municipal São Miguel 

20. Escola Municipal De Caraíva 

21. Escola Municipal De Itaporanga 

22. Escola Palestina 

23. Escola Professora Conceição Valiense 

24. Escola Profora Raydhalia Bittencourt De Oliveira 

25. Escola Quinze De Agosto 

26. Escola Rui Barbosa 

27. Escola Santa Maria 

28. Escola Santo Antônio 

29. Escola São João Batista 

30. Escola Sapirara 

31. Escola Tiradentes 

32. Instituto Renascer 

 

Art. 4º Anualmente, até o último dia do mês de dezembro, deverá ser procedida a 

revisão das Unidades Escolares do campo, para fins de confirmação ou exclusão das 

UEs definidas, bem como a inclusão de novas unidades implantadas, se for o caso. 
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Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico 
  SEDUC 

Decreto Nº 12.573/21 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
======================================== 

INEXIGIBILIDADE Nº 285/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.049/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUALIFICAÇÃO E 
TREINAMENTO POR MEIO DO CURSO IN COMPANY PRESENCIAL SOBRE “TEMA “EXECUÇÃO, GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS A SER REALIZADO NOS DIAS 18 E 19 DE JANEIRO DE 
2024 PARA SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO. 
 
 

RATIFICO  o presente termo de inexigibilidade de licitação para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, 
com fulcro no art. 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI da Lei de Licitação e Contratos Administrativos nº 8.666/93, para a 
contratação da TREINECAP – TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PÚBLICA E PRIVADO , CNPJ Nº 

29.607.586/0001-39, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
QUALIFICAÇÃO E TREINAMENTO POR MEIO DO CURSO IN COMPANY PRESENCIAL SOBRE “TEMA 
“EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS A SER REALIZADO NOS DIAS 
18 E 19 DE JANEIRO DE 2024 PARA SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO, importando o valor de 
R$40.000,00 ( quarenta mil reais), de acordo com o proposta apresentada.  

 

Acolho o Parecer da Procuradoria Jurídica da Licitação e encontrando-se o processo regularmente instruído 
na forma da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, RATIFICO a mencionada 
declaração de inexigibilidade ficando, pois, autorizada a contratação. 
 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 

Porto Seguro/BA, em, de 15 de janeiro de 2024. 
 
 

_____________________________________ 
TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL PORTO SEGURO – BAHIA 

CNPJ nº 13.635.016/0001-12 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº INEXIGIBILIDADE Nº 285/2023 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO. 
CONTRATADA: TREINECAP – TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PÚBLICA E PRIVADO , CNPJ Nº 
29.607.586/0001-39. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
QUALIFICAÇÃO E TREINAMENTO POR MEIO DO CURSO IN COMPANY PRESENCIAL SOBRE “TEMA 
“EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS A SER REALIZADO NOS DIAS 
18 E 19 DE JANEIRO DE 2024 PARA SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO. VALOR DE 
R$40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS. – TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS  
 SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
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